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                                                                Cabo Frio, 25 de outubro de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 374/2022 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Miguel Alencar que “Dispõe sobre a reserva de vagas de 

parada para embarque e desembarque de alunos no Município de Cabo Frio e dá outras 

providências”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões 

especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 374/2022 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Miguel Alencar 

que “Dispõe sobre a reserva de vagas de 

parada para embarque e desembarque de 

alunos no Município de Cabo Frio e dá 

outras providências”. 

 

Reconhecendo o mérito dessa iniciativa, sou, todavia, compelido a não acolher o texto 

aprovado, pelos motivos a seguir expostos.  

 

Inicialmente, convém destacar que no exercício da competência privativa estabelecida 

no artigo 22, inciso XI, da Constituição Federal, a União editou a Lei Federal nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, instituindo o Código de Trânsito Brasileiro, o qual, em seu artigo 24, atribui 

aos órgãos executivos municipais de trânsito a tarefa de implantar, manter e operar o sistema de 

sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário, bem como executar a 

fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por infrações de 

circulação, estacionamento e parada, no exercício regular do poder de polícia de trânsito.  

 

Além disso, em termos de regulamentação de áreas de segurança e estacionamento de 

veículos, o Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN expediu a Resolução nº 302, de 18 de 

dezembro de 2008, definindo expressamente quais situações autorizam a demarcação de áreas 

para estacionamento específico, vedando a destinação de parte da via para uso privativo em 

qualquer outra hipótese nela não estipulada.  

 

Dessa forma, não havendo espaço para que haja a inserção de nova modalidade de 

estacionamento específico por ato de natureza municipal, mas tão somente por iniciativa do 

próprio CONTRAN, o projeto de lei não se coaduna com a legislação federal existente sobre o 

assunto. 

 

Além disso, verifica-se que o projeto confere nos arts. 4º e 5º, de forma expressa, 

atribuições específicas aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.  

 

Como vem sendo afirmado em vetos a projetos análogos, a disciplina normativa 

concernente à criação, à estruturação e à especificação de atribuições de órgãos e entidades da 

Administração Pública, consubstancia matéria privativa do Chefe do Poder Executivo, 

consoante dispõe o artigo 61, § 1º, inciso II, alínea “e” da Constituição Federal, de observância 

obrigatória nos Estados-membros, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

 

Nessa perspectiva, o projeto interfere indevidamente na área de atuação dos órgãos e 

entidades integrantes da Administração Pública Municipal. 

 

Rememora-se que é matéria da competência privativa do Chefe do Executivo dispor 

sobre matéria de cunho administrativo e exercer a direção da administração municipal, na forma 

dos arts. 41 e 62, da Lei Orgânica. 

 

Dessa forma, há vício de iniciativa no Projeto de Lei em análise, pois diz respeito à 

organização e funcionamento da administração municipal, mais especificamente a sua 

estruturação, a qual é de competência da Chefe do Poder Executivo, acarretando em ações que 

obrigam este Poder a se estruturar administrativamente, o que apenas por lei de iniciativa do 

Poder Executivo poderia ocorrer. 
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O Poder Legislativo ao adentrar na competência do Chefe do Executivo afronta não só 

os dispositivos já elencados, como também, um dos basilares princípios constitucionais que 

fundamenta o Estado Democrático de Direito, qual seja, o Princípio da Separação dos Poderes 

que está encartado no artigo 2º da Constituição Federal de 1988. 

 

Por fim, comporta ser realçado que a propositura diverge do ordenamento constitucional 

vigente também no ponto em que fixa prazo para a regulamentação da lei (artigo 7º), 

igualmente matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo (Constituição 

Federal, artigo 84, IV), cujo exercício não pode ser coarctado pelo Legislador, sob pena de 

ofensa ao supracitado princípio da separação dos poderes, como se colhe da jurisprudência do 

Pretório Excelso (ADIs nºs 546, 2393 e 3394). 

 

Por todo o exposto, evidenciada a inconstitucionalidade do Projeto de Lei em comento, 

cabe-me, por meio do veto total que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a oportunidade 

de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me motivaram a negar 

sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

Essas, portanto, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei em 

tela, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal. 

 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


